
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLE:JA LEGISLA TIV A 

LEI Na 2 137, de 13 de março de 1 964. 

Isenta de impostoso com6roio consi­
derado ambulante exercido por inca­
pac1tados físicos, e ~ outras pro 
vidênc1ss. -

o PRESIDENTE DA ASsn.!BLI!IA LEGISLATIVA 00 ESTAOO DE MA 
TO GROSSO: 

Faz eaber que a Assemb16ia Legislativa do Estago decreta 
e eu promulgo nos termos do art1go 17 da Constitu1çao do Esta 
do a seguinte lsi: 

Artigo la _ O com6rcio considerado ambulante, exercido -
por incapacitados físioos, , isento de todos os impostos ssta 
dua1s. -

Art1go 2a - A isenção de que trata o artigo anterior, se 
r6 ooncedida dssde que o estoque de mercadorias não ultrepa~ 
se a Cr$ 200 000,00 (duzentos m11 cruzeiros). 

Art1go 3" - A regulamentação desta lei será processada 
pela Secretaria do lnter!or, Justiça e Finanças, 30 ( trinta) 
dias ap6s a sua publicaçao. 

Jq:t1go 4" - Esta le1 entra!:'Í em vigor na data de eua Pg 
b11oaçao, revogadas as disposiçoes em contr6rio. 

Assemb16ia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 13 de março 
de 1 964. 
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